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DECISÃO

 

Trata-se de agravo apresentado por INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL contra a decisão que não admitiu seu recurso especial.

O apelo nobre, fundamentado no art. 105, inciso III, alínea "a", da CF/88, 

visa reformar acórdão proferido pelo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª 

REGIÃO, assim resumido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA 
GRATUITA REVOGAÇÃO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
PRECLUSÃO

Quanto à primeira controvérsia, alega violação do art. 1.022 do CPC, 

afirmando, em síntese, ter havido suposta negativa de prestação jurisdicional.

Quanto à segunda controvérsia, alega violação dos arts. 4º, §§ 1º e 2º, e 6º da 

Lei n. 1.060/50, e do art. 333, I e II, do CPC/73 , no que concerne à gratuidade da 

Justiça.

É o relatório. Decido.

Quanto à primeira controvérsia, na espécie, incide o óbice da Súmula n. 

284/STF, uma vez que a parte recorrente, além de ter apontado violação genérica do art. 

1.022 do Código de Processo Civil de 2015 (art. 535 do Código de Processo Civil de 

1973), sem especificar quais os incisos foram contrariados, não demonstrou 

especificamente quais os vícios do aresto vergastado e/ou a sua relevância para a solução 

da controvérsia. 

Nesse sentido, este Superior Tribunal de Justiça já decidiu que: “É deficiente 

a fundamentação do recurso especial em que a alegada ofensa aos arts. 489, § 1º, e 1.022 

do CPC/2015 se faz sem a demonstração objetiva dos pontos omitidos pelo acórdão 

recorrido, individualizando o erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão 
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supostamente ocorridos, bem como sua relevância para a solução da controvérsia 

apresentada nos autos. Incidência da Súmula 284/STF” (REsp n. 1.653.926/PR, relator 

Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe de 26/9/2018). 

Confiram-se ainda os seguintes julgados: AgInt no REsp n. 1.664.349/MG, 

relator Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe de 15/2/2019; AgInt no REsp n. 

1.247.725/SC, relatora Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe de 8/2/2019; 

AgInt no REsp n. 1.157.185/MT, relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 

de 10/4/2018; AgInt no AREsp n. 510.571/PE, relator Ministro Paulo de Tarso 

Sanseverino, Terceira Turma, DJe de 19/12/2016; EDcl no AgRg no REsp n. 

1.108.053/RS, relator Ministro Reynaldo Soares Da Fonseca, Quinta Turma, DJe de 

12/8/2015.

Quanto à segunda controvérsia, na espécie, não é cabível o recurso especial 

pois alega violação de dispositivos de lei federal não vigentes. Nesse sentido: EDcl no 

AgRg no AREsp n. 817.110/MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Terceira 

Turma, DJe de 24/5/2016.

Ademais, o acórdão recorrido decidiu que: 

Outrossim, o INSS, mesmo de posse destas informações sobre a 
situação econômica do autor quando do ajuizamento da ação, deixou de 
impugnar a concessão da AJG, não podendo vir fazê-lo agora, após o 
trânsito em julgado da questão.

É certo que o art. 98, § 3º, do CPC, permite a revogação do benefício 
de justiça gratuita, mas para tal se exige que deixe de existir a situação de 
insuficiência de recursos que embasou sua concessão. No caso dos autos, 
contudo, não houve mudança da situação fática, razão porque o pedido de 
revogação da benesse é incabível. Nesta esteira de entendimento  (fl. 31).

Aplicável, portanto, o óbice da Súmula n. 284/STF, uma vez que as razões 

recursais delineadas no especial estão dissociadas dos fundamentos utilizados no aresto 

impugnado, tendo em vista que a parte recorrente não impugnou, de forma específica, os 

seus fundamentos, o que atrai a aplicação, por conseguinte, do referido enunciado: “É 

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não 

permitir a exata compreensão da controvérsia”.

Nesse sentido, esta Corte Superior de Justiça já se manifestou na linha de 

que, “não atacado o fundamento do aresto recorrido, evidente deficiência nas razões do 

apelo nobre, o que inviabiliza a sua análise por este Sodalício, ante o óbice do Enunciado 
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n. 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal” (AgRg no AREsp n. 1.200.796/PE, 

relator Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe de 24/8/2018).

Confiram-se ainda os seguintes julgados: REsp n. 1.682.077/RS, relator 

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 11/10/2017; AgInt no AREsp n. 

734.966/MG, relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, DJe de 

4/10/2016; AgRg nos EDcl no REsp n. 1.477.669/SC, relator Ministro Antonio Saldanha 

Palheiro, Sexta Turma, DJe de 2/5/2018; e AgRg no AREsp n. 673.955/BA, relator 

Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, DJe de 8/3/2018.

Ante o exposto, com base no art. 21-E, V, do Regimento Interno do Superior 

Tribunal de Justiça, conheço do agravo para não conhecer do recurso especial.

Publique-se. Intimem-se. 
 

  

Brasília, 26 de março de 2020.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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